
ESTADO DE SANTA CATARINA
Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SC   Fone: (47) 3344-7100

 
INDICAÇÃO N° 1931/2022

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio  da  presente  Indicação  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  solicitando
estudos de viabilidade para disponibilizar  transporte  para professores  da Escola  Isolada
Maria Perpétua Pereira, localizada na rua Benta Custódio Vieira, bairro Paciência.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente propositura é uma solicitação de professores junto a este gabinete.
Relatam haver grande distância e custos elevados de combustível, e a falta de transporte
específico aos professores para deslocamento até a referida unidade educacional é motivo
de transtonros.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 20 DE MAIO DE 2022 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - .




